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PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO AMBIENTEE PROTEÇÃO
ANIMAL

RELATÓRIO:

A Comissãode Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal da Câmara Municipal de Pouso
Alegre- MG, no uso de suas atribuições legais, em análise ao Projeto de Lei Nº
1.385/2022, que "DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA A
CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DENTISTAS PARA COMPOREM A
EQUIPE DE SAÚDE BUCAL (ESB) JUNTO À ESTRATÉGIA SAÚDE DA
FAMÍLIA (ESF)."
A Comissão, cumprido os regulares procedimentos, emite o respectivo parecer e voto,
nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃO E CONCLUSÃO DA RELATORIA:

Conformeo artigo 67, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o Artigo

37 e parágrafos,da Lei Orgânica Municipal, são atribuições das ComissõesPermanentes

o estudo e a emissão de parecer acerca das proposiçõesque lhe são apresentadase, a esta

Comissão de Saúde, Meio Ambiente e Proteção Animal, cabe especificamente, nos

termos do artº 71-B, do Regimento Interno, examinar as proposições referentes às N

matérias desta natureza que trata esse referido Projeto de Lei.

Esta Relatoria constatou, que o Projeto de Lei nº 1.385/2022, cria vagas

temporárias,para contrataçãono quadro da AdministraçãoDireta parao cargo de Dentista

junto a SecretariaMunicipalde Saúde.

Com isso, está sendo ofertada,duas (2) vagas, com jornada de trabalho de 40 horas

semanais. A seleção se dará através de processo seletivo simplificado.

A contrataçãodestes profissionais, visa fortalecer as Equipes de Saúde Bucal dos

bairros Algodão e Jardim Olímpico, contribuindo efetivamente e ampliando o

atendimento visto que atualmentea demanda é alta.

Portanto, as contratações serão por prazo determinado,não excedendo o máximo

de dois anos, a fim de supriras vagas imediatas,visando atender a carênciade excepcional

interesse público na área de saúde bucal.
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Diante do exposto, segue a conclusão deste parecer cujos termos estão

devidamente apresentado.

CONCLUSÃO:

O Relatorda ComissãoPermanente de Saúde, Meio Ambiente e ProteçãoAnimal,

após análise, EXARA PARECER FAVORÁVELÀ TRAMITAÇÃO DO PROJETO

DE LEI Nº 1.385/2022.

Pouso Alegre, 18 de outubro de 2022.
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